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PARECER JURÍDICO 
 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°: 002/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002/2024 
 

EMENTA: Direito Administrativo. Inexigibilidade de Licitação. 
Parecer Conclusivo. Contratação de empresa especializada para 
para fornecimento de serviço de conexão de link de internet, em 
atendimento às necessidades da Câmara Municipal de Marechal 
Thaumaturgo/AC e seu escritório de representação em Cruzeiro do 
Sul/AC - Legalidade da Inexigibilidade. 

 
I - RELATÓRIO 
 
Tratam os autos de consulta formulada pelo Agente de Contratação em Licitações da 
Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo sobre a legalidade do certame na 
modalidade de inexigibilidade, objetivando a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de serviço de conexão de link de internet, em atendimento às necessidades 
da Câmara Municipal de Marechal Thaumaturgo/AC e seu escritório de representação em 
Cruzeiro do Sul/AC. É a síntese do necessário. Passo a opinar. 
 
II - DA FUNDAMENTAÇÃO 
 
1. Vem ao exame desta Assessoria Jurídica a consulta sobre a regularidade do certame na 
modalidade de inexigibilidade, levado a feito tendo como objeto os itens discriminados no 
relatório.  
 
2. De início, convém destacar que compete a esta Assessoria Jurídica, nos termos do art. 
224 do Regimento Interno da Câmara Municipal, prestar consultoria sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e à 
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera 
discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar 
questões de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira.  
 
3. Além disso, o parecer jurídico tem caráter meramente opinativo, conforme precedentes 
fixados pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça - STJ, não 
vinculando a decisão do Chefe do Poder Legislativo, cabendo a este a decisão sobre a 
conveniência e oportunidade da contratação.  
 
4. No que se refere ao mérito, importa ressaltar que os serviços acima discriminados são 
essenciais para possibilitar o desenvolvimento dos trabalhos do Poder Legislativo, tais 
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como a formalização de pagamentos, envio de documentos contábeis ao TCE/AC, Portal 
da Transparência, como SICOM, SICAP e outros.  
 
5. O princípio da licitação significa que essas contratações ficam sujeitas, como regra, ao 
procedimento de seleção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública. 
Constitui um princípio instrumental de realização dos princípios da moralidade 
administrativa e do tratamento isonômico dos eventuais contratantes com o Poder Público. 
É hoje um princípio constitucional, nos precisos termos do art. 37, XXI, da Constituição.  
 
6. Dito isso, cumpre pontuar que a contratação de serviços pela Administração Pública 
deve pautar-se na conveniência, oportunidade, atendimento ao interesse público e na 
disponibilidade de recursos, além de observar os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, dentre outros.  
 
7. O art. 37, XXI, como nele se lê, alberga o princípio, ressalvados os casos especificados 
na legislação. O texto é importante, porque, ao mesmo tempo em que firma o princípio da 
licitação, prevê a possibilidade legal de exceções, ou seja, autoriza que a legislação 
especifique casos para os quais o princípio fica afastado, como são as hipóteses de 
dispensa e de inexigibilidade de licitação.  
 
8. Se o princípio é constitucional, a exceção a ele, para ser válida, tem que ter também 
previsão constitucional. Essa cláusula excepcional é que dá fundamento constitucional as 
hipóteses, previstas em lei (Lei 14.133/2021), de licitação dispensada, de licitação 
dispensável e as de inexigibilidade de licitação. 
 
9. Regra geral, os serviços acima especificados devem ser realizados por profissionais 
integrantes do quadro de pessoal da Administração Pública.  
 
10. Feitas tais considerações, vale assentar que, de acordo com o quanto disposto no 
artigo 37, XXI, da Constituição Federal, a regra no serviço público é a contratação de obras, 
serviços, compras e alienações, mediante processo de licitação pública, que:  
 

"assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos 
termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

 
11. As exceções, por sua vez, segundo o referido artigo, deverão estar expressamente 
previstas em Lei. Sendo assim, o Legislador infraconstitucional, ao editar a Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 14.133/2021), enumerou, nos artigos 74 e 
75, as hipóteses de inexigibilidade de licitação e de dispensa, respectivamente. 
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12. Diz o art. 74 da Lei n° 14.133/2021, in verbis:  
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de:  
 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos;  
 
(...)  
 
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração deverá 
demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência 
por marca específica. 

 
13. No que se refere às hipóteses de contratação direta, a Professora Maria Sylvia Zanella 
Di Pietro, esclarece que: 
 

“(..) na dispensa, há possibilidade de competição que justifique a licitação; de modo que 
a lei faculta a dispensa, que ficaria inserida na competência discricionária da 
Administração. Nos casos de inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque 
só existe um objeto ou uma pessoa que atenda às necessidades da Administração; a 
licitação é, portanto, inviável. " (Destacamos) 

 
14. Nesse contexto, insta registrar que a Lei n" 14.133/2021, em seu artigo 74, I, autoriza 
a contratação direta dos serviços técnicos nele enumerados, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização.  
 
15. Porém, não obstante tal permissão, cabe ao Poder Público, mesmo nesses casos, a 
realização de procedimento prévio, com atendimento às formalidades necessárias para 
que fique demonstrado, de forma inequívoca, a inviabilidade de competição.  
 
16. Repise-se que, para que se caracterize a situação de inexigibilidade descrita no 
supracitado regramento legal, é necessária a configuração, no caso concreto, do requisito 
de admissibilidade expressamente previsto no caput do artigo 74, qual seja, a inviabilidade 
de competição, que, em tais situações, somente se perfaz, através da presença cumulativa 
de dois pressupostos: a singularidade do serviço e a notória especialização do contratado.  
 
17. Percebe-se, pois, que a inviabilidade de competição decorre de circunstâncias 
extranormativas, característica esta inerente à inexigibilidade de licitação. De tal maneira, 
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tem-se que as situações que ensejam tal espécie excludente do certame licitatório não se 
exaurem naquelas previstas na Lei 14.133/2021, os quais tratam de hipóteses meramente 
exemplificativas.  
 
18. Isso porque, analisando os documentos acostados, bem como a 'vida' pregressa da 
empresa, constata-se que outra conclusão não se chega senão a que perfilhe pelo 
entendimento de que o serviço oferecido é de notória qualidade e especialidade técnica 
sendo na modalidade ofertada exclusividade da empresa UNONET no município de 
Marechal Thaumaturgo.  
 
19. ln casu, a interessada, segundo os documentos repousados, já obteve contratos com 
outras pessoas jurídicas de direito público, ocasião em que se fez clarividente a satisfação 
dos seus usuários com o serviço oferecido.  
 
20. A área requisitante indica a contratação da Empresa Unonet de Telecomunicações 
Ltda, empresa que presta serviços de assessoramento em contabilidade pública e que 
conta com responsável técnica dotada de notoriedade.  
 
21. De mais a mais, de notar que os documentos colacionados pela pessoa jurídica 
espelham a sua regularidade jurídica, técnica e fiscal, inexistindo, nesta senda, motivos ou 
vícios que ensejem a rejeição da pretensão à contratação almejada.  
 
22. Logo, considerando a Administração que o serviço a ser contratado é singular, nos 
termos acima postos, poderá escolher, de forma discricionária - e devidamente justificada 
-, o profissional para prestá-lo, fazendo-o em razão de sua notória especialização e do grau 
de confiança que nele deposita. 
 
23. A justificativa da contratação almejada encontra-se presente na documentação 
apresentada pela empresa e sua sócia, bem como manifestação do Agente de 
Contratação.  
 
24. Outro ponto relevante a considerar na presente contratação é a absoluta adequação 
do preço da prestação do serviço com os valores do mercado local.  
 
25. O valor discriminado na Cotação de Preço apresentada pelo proponente foi estruturado 
com base nos valores praticados para o mesmo objeto em outros órgãos deste Estado, 
além do que se refere ao mesmo preço que já era praticado pela empresa nesta Câmara 
de Vereadores, apenas com a correção pelo IPCA-E, considerando também a natureza e 
quantidade dos serviços que serão realizados, o que demonstra a coerência do valor 
proposto com o efetivamente praticado na realidade local.  
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26. Resta definida, dessa forma, a possibilidade técnica da presente inexigibilidade de 
licitação e perfeita adequação do preço proposto.  
 
27. Assim, preenchidos os requisitos elencados nos dispositivos epigrafados, é de ser 
acolhida a contratação.  
 
28. É o parecer, ora submetido à douta apreciação de Vossa Senhoria para deliberação 
sobre a conveniência e oportunidade da contratação. É como se orienta, sub censura.  
 
III DA CONCLUSÃO 
 
29. Diante do exposto, opina-se pela regularidade do certame, cuja finalidade descrita no 
objeto é de interesse público, considerando que o bem jurídico tutelado é necessário para 
o desenvolvimento das atividades essenciais do Poder Legislativo Municipal e para 
aperfeiçoamento dos serviços públicos. 
 
À consideração de Vossa Senhoria. 
 
 
Marechal Thaumaturgo, 16 de Fevereiro de 2024. 
 

 
Glaciele Leardine Moreira 

Advogada 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


